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INFORME SOBRE ROTULAGEM DE PRODUTOS SANEANTES

A Gerência Geral de Saneantes, no uso de suas atribuições, conforme inciso IV artigo 61 da Portaria 593, de 25.08.2000, 

Considerando o Parecer da Câmara Técnica de Saneantes:

“Visando o gerenciamento de risco de produtos saneantes domissanitários a CATES entende que, as embalagens destes produtos não poderão apresentar forma, figura, desenhos, textos e referências que possibilitem interpretações falsas, erros ou confusões quanto à natureza do produto e que possam atribuir-lhes finalidades e características diferentes daquelas a que se destinam”.

Considerando o disposto no art 59 da Lei 6360/76,

Considerando o mercado com marcas antigas e consagradas, as quais não se têm históricos ou evidências de eventos indesejados que envolvam, até o momento,  produtos com nome ou versões no qual exista o termo Baby ou assemelhado, resolve adotar o seguinte entendimento:

· Apenas os produtos saneantes de risco 1 que se enquadrem nas categorias AMACIANTES DE TECIDOS, DETERGENTES PARA LAVAR ROUPAS, DETERGENTES PARA PRÉ-LAVAGENS e FACILITADORES PARA PASSAR ROUPA poderão conter em suas rotulagens termos do tipo BABY e similares.

· Na rotulagem dos Produtos Saneantes, com destinação de uso DOMICILIAR, que contenham o termo baby ou similares, imagens de figuras humanas, desenhos de bonecos, animais e/ou outros desenhos que possam atrair atenção de crianças deverão constar no painel principal do rótulo do produto a frase “CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS” em destaque, ocupando uma dimensão mínima dos caracteres que deverá obedecer ao disposto na tabela I e nunca inferior a 2 (dois) milímetros.

TABELA I – Dimensão mínima dos caracteres para rotulagem de Produtos Saneantes Domissanitários

	ÁREA DO RÓTULO PRINCIPAL (cm2)
	ALTURA MÍNIMA (mm)

	Menor 40
	2,0

	Maior ou igual a 40 e menor que a 170
	3,0

	Maior ou igual a 170 e menor que 650
	4,5

	Maior ou igual a 650 e menor que 2600
	6,0

	Maior ou igual a 2600
	10,0


Fonte: Portaria INMETRO nº157/02 – (Com adaptações para estabelecer a altura mínima dos caracteres da frase: “CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS CRIANÇAS E DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS”, encontrada nos Produtos Saneantes Domissanitários, USO DOMIICILIAR, contendo figuras humanas, bonecos, animais e outros que possam atrais atenção de crianças  de acordo com o Informe sobre Rotulagem/ CATES/ANVISA).

· As imagens de figuras humanas serão permitidas somente para produtos de risco 1, conforme classificação constante no art. 5º da Resolução – RDC nº 184/01.
